
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0001436-10.2017.815.0000.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Frutuoso Alves Tavares e outros. 
ADVOGADO: Paloma Breckenfeld A. de Oliveira (OAB/PB 17.830).
AGRAVADO: Juízo da 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe.

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  INVENTÁRIO  E
PARTILHA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  POR  MEIO  FÍSICO.
REGULAMENTAÇÃO,  POR  PARTE  DESTE  TRIBUNAL,  DA  LEI  DO
PROCESSO  JUDICIAL  ELETRÔNICO.  INOBSERVÂNCIA  POR  PARTE  DO
AGRAVANTE.  PRECEDENTES  DO  TJPB  E  DO  STJ.  RECURSO
INADMISSÍVEL. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Face à inobservância da forma prevista para interposição do agravo de instrumento,
com violação ao rito determinado por este Egrégio Tribunal de Justiça, através dos
Atos da Presidência nºs 50/2015 e 56/20015, baseados na Lei nº 11.419/2006, que
trata do processo judicial eletrônico, não há possibilidade de se conhecer do agravo.
Precedentes do TJPB.

Vistos etc.

Frutuoso Alves Tavares e outros interpuseram  Agravo de Instrumento
contra a Decisão do Juízo da 2ª Vara da Comarca de São João do Rio do Peixe,
prolatada nos autos da Ação de Inventário e Partilha dos bens deixados por Antonio
Alves Alexandre e Maria Tavares da Silva, que indeferiu o pedido de concessão
de gratuidade judiciária, e determinou a intimação dos Agravantes para recolherem o
valor as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Em  suas  razões,  f.  03/13,  alegaram  que  basta  a  declaração  de
hipossuficiência para que sejam concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, e
que dos nove Agravantes, oito são agricultores, muitos já aposentados, não tendo
condições financeiras de recolherem o valor das custas processuais.

Requereram  a  concessão  do  efeito  suspensivo  ao  Recurso  e,  no  mérito,
pugnaram pelo seu provimento para que seja concedida a gratuidade judiciária.

É o Relatório.

O Ato  da  Presidência  n.º  501 deste  TJPB,  datado  de  24/03/2015,  tornou
público o cronograma de implantação e expansão do Processo Judicial Eletrônico nas
unidades judiciárias de 1º e 2º graus de jurisdição deste Estado, estabelecendo que a
partir  de  27/04/2015,  os  recursos  de  Agravo  de  Instrumento,  nas  Câmaras

1 - Ato da Presidência nº 50, de 24 de março de 2015. 
Art. 1º. Tornar público o cronograma de implantação e expansão do Processo Judicial Eletrônico, para o ano de

2015, nas seguintes unidades judiciárias de 1º e 2º graus de jurisdição:
Mês             Órgão Julgador                          Competência/Classe               Data início(...)
Abril       Câmaras Especializadas Cíveis      - Agravo de Instrumento          27/04/2015



Especializadas Cíveis, deveriam ser interpostos e processados por meio do Processo
Judicial Eletrônico.

O Ato da Presidência n.º 562, também deste Tribunal de Justiça, publicado
em 24/04/2015,  regulamentou o Ato n.º  50 acima referido,  estabelecendo que as
ações originárias e recursos nele descritos, somente tramitarão em meio eletrônico,
utilizando  o  PJE,  à  exceção  dos  recursos  de  Apelação  e  Reexame  Necessário
oriundos  de  processos  físicos  já  em  andamento  no  1º  grau,  como  também  as
demandas decorrentes do plantão judiciário, restando evidente que, a partir daquela
data, os Agravos de Instrumento deveriam ser impetrados eletronicamente.

Como o presente Agravo de Instrumento foi impetrado por meio de petição
física, e tanto o STJ3 como este TJPB4 já se manifestaram sobre a necessidade de que
o seu processamento ocorra somente pela via eletrônica, não há como conhecer do
presente recurso.

Posto isso, considerando que o Agravo de Instrumento é manifestamente
inadmissível, dele não conheço, com fundamento no art. 932, III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 - Ato da Presidência nº 56, de 24 de abril de 2015. 
Art. 1º. As ações Originárias e Recursos descritos no Ato nº 50, desta Presidência, somente tramitarão em meio
eletrônico, utilizando o PJE , exceto:
a) Recursos de Apelação, Apelação/Reexame Necessário e Reexame Necessário oriundos de processos físicos já
em andamento no 1º grau de jurisdição;
b) Demandas do Plantão Judiciário, assim definidas por meio da Resolução 24, de 29 de junho de 2011, cujo
protocolamento deverá ocorrer na sede do Tribunal de Justiça.

3 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  PETIÇÃO APRESENTADA VIA
FAX.  AUSÊNCIA  DE  PROTOCOLIZAÇÃO  DOS  ORIGINAIS  NO  QUINQUÍDIO  LEGAL.
INOBSERVÂNCIA DA RESOLUÇÃO STJ 14/2013.  EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA PETIÇÃO
EXCLUSIVAMENTE  EM  MEIO  ELETRÔNICO.  POSSIBILIDADE  DE  RECUSA  DA  SECRETARIA
DESTE TRIBUNAL. ART. 23 DA RESOLUÇÃO STJ 14/2013. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo
com o art. 2º da Lei n. 9.800/99, o recorrente dispõe do prazo decadencial de cinco dias para entrega da versão
original, concernente ao fax por meio do qual se apresentou a petição. O quinqüídio é contado a partir do dia
seguinte ao termo final para protocolo da irresignação, independentemente de ser dia útil ou não. 2."A unidade
da Secretaria Judiciária responsável pelo recebimento de petições fica autorizada a recusar,  após os prazos
estabelecidos nos arts.  21 e  22,  os documentos apresentados na forma física"(art.  23 da Resolução STJ n.
14/2013). 3. No caso, após ultrapassado o prazo de 280 (duzentos e oitenta) dias após a publicação da resolução,
caberia  ao  recorrente  apresentar  a  petição  do  agravo  regimental  utilizando-se  exclusivamente  do  meio
eletrônico,  circunstância  que  acarreta  o  não  conhecimento  do  recurso.  4.  Agravo  regimental  não
conhecido."(AgRg no AREsp n. 460.976/RS, Relator, Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 19/5/2014)

4 PROCESSUAL CIVIL. Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Impugnação aos cálculos. Rejeição.
Irresignação.  Interposição  de  agravo  de  instrumento  por  meio  físico.  Lei  do  processo  judicial  eletrônico.
Regulamentação através de Atos da Presidência deste Tribunal. Inobservância. Não Conhecimento do recurso.
Precedentes desta Corte de Justiça e do Egrégio STJ. Aplicação do art. 557, caput, do CPC. Seguimento negado.
Face  à  inobservância  da  forma  prevista  para  interposição  do  agravo  de  instrumento,  com violação  ao  rito
determinado por este Egrégio Tribunal de Justiça,  através dos Atos da Presidência nºs 50/2015 e 56/20015,
baseados na Lei nº 11.419/2006, que trata do processo judicial eletrônico, não há possibilidade de se conhecer do
agravo.  Vistos  etc  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00034390620158150000,  -  Relator  Des
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, j. Em 15-12-2015). 


